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nos termos do art. 8º, combinado com o art. 17, inciso III, da Lei nº 9.826/1974, para exercer o cargo de
provimento em comissão símbolo TCE-03, do Ministério Público Especial junto a este Tribunal, criado pela
Lei n° 14.105/2008, publicada no DOE/CE de 07/05/2008, com a denominação de Assessor Administrativo,
estabelecida pela Resolução Administrativa nº 08/2019, publicada no DOE-TCE/CE de 26/08/2019.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA

PORTARIA Nº 265/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE-TCE/CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
07023/2026-4, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias, ajuda
de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - Florianópolis/SC - Fortaleza/CE, à servidora
desta  Corte,  abaixo  identificada,  a  fim  de  participar  do  15º  Redes  WeGOV,  nos  dias  28/04/2026  e
29/04/2026, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.
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Diária

N°

Valor
Unitário

R$
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Diárias
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R$
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R$

Viviane do Nascimento Gonçalves Assessora de Comunicação Social 4 400,00 1.600,00 300,00 1.900,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 266/2026

Estabelece  os  procedimentos  gerais  de  adesão  ao
Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do
Ceará (TCE/CE), no período de julho e dezembro de 2026,
fixa  o  percentual  de  vagas  por  unidade  e  dá  outras
providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995);

CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 6º da Resolução Administrativa nº 10/2021, publicada no
DOE-TCE/CE de 24/05/2021, dispõe que a Presidência deverá editar semestralmente Portaria estabelecendo
procedimentos gerais de adesão e fixação de percentual de vagas por unidade destinadas ao teletrabalho,
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